LEI Nº2040 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1997

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ENTREGAR COMO PARTE DE PAGAMENTO AMBULÂNCIA NA COMPRA DE UMA NOVA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a entregar como parte de pagamento na compra de uma ambulância nova, a ambulância Parati, modelo CL, placas ICW 3687, CHASSI 9BWZZZ30ZSP024547, ano de fabricação 1995.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria Municipal de Saúde, Equipamento e Material  Permanente, 4.1.2.0.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de novembro de 1997.

Registre-se e Publique-se:

     Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

